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blica, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob
pena de multa de R$1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez centavos)
a R$53.205,00 (cinqüenta e três mil duzentos e cinco reais) e cassação do
registro ou do diploma, observado o procedimento previsto nos incisos I a
XIII do art. 22 da Lei Complementar n. 64/90 (Lei n. 9.504/97, art. 41-A).

Art. 67. O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exerci-
do pelos juízes eleitorais e pelos juízes designados pelos tribunais regio-
nais eleitorais nos municípios com mais de uma zona eleitoral.

§ 1o O poder de polícia se restringe às providências necessárias para
inibir práticas ilegais, vedada a censura prévia sobre o teor dos programas
a serem exibidos na televisão e no rádio; a propaganda exercida nos ter-
mos da legislação eleitoral não poderá ser objeto de multa nem cerceada
sob alegação do exercício do poder de polícia (Lei n. 9.504/97, art. 41).

§ 2o No caso de condutas sujeitas a penalidades, o juiz eleitoral de-
las cientificará o Ministério Público, para os efeitos desta resolução.

Art. 68. A requerimento do interessado, a Justiça Eleitoral adotará as
providências necessárias para coibir, no horário eleitoral gratuito, a propa-
ganda que se utilize de criação intelectual sem autorização do respectivo
autor ou titular.

Parágrafo único. A indenização pela violação do direito autoral deve-
rá ser pleiteada perante a Justiça Comum.

Art. 69. Aos partidos políticos, coligações e candidatos será vedada
a utilização de simulador de urna eletrônica na propaganda eleitoral (Reso-
lução n. 21.161, de 1o.8.2002).

Art. 69-A. Até a véspera do dia da eleição, serão permitidos cami-
nhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela cidade divul-
gando jingles ou mensagens de candidatos, desde que os microfones não
sejam usados para transformar o ato em comício.

Artigo incluído pela Resolução TSE n. 22.829/2008.

Art. 70. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e
silenciosa da preferência do eleitor por partido político, coligação ou candi-
dato, revelada no uso de camisas, bonés, broches ou dísticos e pela utili-
zação de adesivos em veículos particulares.

§ 1o É vedada, durante todo o dia da votação e em qualquer local
público ou aberto ao público, a aglomeração de pessoas portando os ins-
trumentos de propaganda referidos no caput, de modo a caracterizar mani-
festação coletiva, com ou sem utilização de veículos.

§ 2o No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido
aos servidores da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o
uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer propaganda de partido
político, de coligação ou de candidato.


